
SENADO FEDERAL

Da Comissão de Constituição, Justi-
ça e Cidadania, sobre o Requerimento n°   
646, de 2004, da Senadora Serys Slhessa-
renko  solicitando a inserção em ata de 
voto de aplauso aos jornalistas Maurício 
Azedo (presidente), Milton Temer, Aristélio 
Andrade, Domingos Meireles, João Máxi-
mo, Fichel David Chargel, Joseti Marques, 
Carlos Alberto de Oliveira, Berta Nutels, 
Cícero Sandroni, José Gomes Talarico, Je-
sus Antunes, Chico Caruso e aos demais 
membros eleitos e empossados no coman-
do da Associação Brasileira de Imprensa, 
para mandato no período 2004-2007.

Relator: Senador Alvaro Dias

I – Relatório

Pelo presente requerimento, a nobre Senadora 
Serys Slhessarenko requer a inserção em ata de voto 
de aplauso aos jornalistas que menciona, empossados 
no comando da Associação Brasileira de Imprensa para 
mandato no período de 2004-2007, com a expectativa 
de que a ABI cada vez mais se afirme como entidade 
fundamental para preservação e garantia da demo-
cracia brasileira.

II – Análise

A iniciativa está em plena consonância com as 
exigências contidas no art. 222 do Regimento Interno 

do Senado Federal, segundo o qual o requerimento de 

voto de aplauso, regozijo, louvor solidariedade, con-

gratulações ou semelhante só será admitido quando 

diga respeito a ato público ou acontecimento de alta 

significação nacional ou internacional.

Ninguém desconhece o mérito dos jornalistas 

empossados, que certamente honrarão, com sua com-

petência, uma instituição da mais alta importância para 

a democracia brasileira – a Associação Brasileira de 

Imprensa. Por isso é digno de louvor o requerimento 

sob análise, concedendo voto de aplauso a profissio-

nais plenamente gabaritados para exercer tão impor-

tante missão. A relevante existência de uma entidade 

como a ABI justifica a apresentação de voto de aplauso 

quando são eleitos, para seu comando, jornalistas de 

reconhecido mérito nacional.

III – Voto

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Re-

querimento do Senado Federal n°   646, de 2004.

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2004. 
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